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Des�natário(s): Conselho de Gestão de Pessoas

 

ASSUNTO: Deliberação Aprovação da Proposta de Regimento Interno do CoGePe

  

 

O Conselho de Gestão de Pessoas reunido em sua 3ª Reunião Ordinária de 01/02/2022, homologou a
Proposta de Regimento Interno CoGePe (conforme registro em Ata), apresentada pelo Grupo de Trabalho
designado pelo Ato Administra�vo nº 6/2021/CoGePe 0529684.

 

ENCAMINHAMENTOS:

1 – À SOC, para conhecimento e providências cabíveis quanto à adequação das norma�vas gerais da
UFSCar.

2 - Aos(às) Senhores(as) Conselheiros, para ciência.

 

Profa. Dra. Jeanne Liliane Marlene Michel

Presidente do Conselho de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Jeanne Liliane Marlene Michel, Presidente do Conselho,
em 04/04/2022, às 11:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufscar.br/auten�cacao,
informando o código verificador 0609501 e o código CRC 12AF3A66.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº
23112.001489/2022-99 SEI nº 0609501 

Modelo de Documento:  Despacho, versão de 02/Agosto/2019  
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